
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO EXTERNA DA CONSTRUÇÃO DA FERROVIA NOVA 

TRANSNORDESTINA (CEXTRANE) 

REQUERIMENTO NO           , DE 2017 

(Do Sr. Raimundo Gomes de Matos) 

Requer a realização de Audiência 
Pública para discutir o aporte de recursos na 
obra da Ferrovia Nova Transnordestina 
provenientes do Fundo de Desenvolvimento 
do Nordeste (FDNE), gerido pela 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (Sudene). 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 e no art. 256, 

caput, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de 

Audiência Pública com a finalidade de discutir os aportes de recursos 

provenientes do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), gerido pela 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), na obra da 

Ferrovia Nova Transnordestina. 

Na oportunidade, solicito seja convidado, em data a ser 

posteriormente agendada, o Superintendente da instituição, Sr. Marcelo José 

Almeida das Neves. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão Externa foi criada para acompanhar a 

situação das obras que compõem o projeto de construção da Ferrovia Nova 

Transnordestina, bem como as providências que foram e/ou serão adotadas 

para regularizar sua execução, tendo em vista as irregularidades apuradas em 

auditoria realizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

No desenvolvimento de seus trabalhos, foi identificado o 

aporte de recursos do FDNE, gerido pela Sudene e operado pelo Banco do 

Nordeste (BNB). O Fundo tem como finalidade assegurar recursos para a 

realização de investimentos, em sua área de atuação, em infraestrutura e 

serviços públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 

germinativa de novos negócios e de novas atividades produtivas.  

Segundo informações prestadas pelo Secretário do 

Programa de Aceleração do Crescimento (Sepac) do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), em audiência pública realizada 

nesta Comissão em 08.dez.2015, o aporte de recursos do FDNE na obra se dá 

mediante a compra de debêntures, sendo 50% delas depois convertidas em 

ações. 

Para que esta Comissão melhor compreenda o trabalho 

realizado pela Sudene neste contexto, requeiro a realização de audiência 

pública com representante daquela entidade, acreditando que essa medida 

contribuirá sobremaneira para o adequado avanço dos trabalhos desta 

Comissão. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2017. 

Deputado Raimundo Gomes de Matos 

(PSDB/CE) 
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